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Pergunta com pedido de resposta escrita E-005189/2014 

à Comissão 
Artigo 117.º do Regimento 

Marisa Matias (GUE/NGL) e Alda Sousa (GUE/NGL) 

Assunto: Bairro do Sobreiro - Maia, Portugal 

O Bairro do Sobreiro, no concelho da Maia, é um bairro de habitação social construído nos anos 80 e 
cuja gestão compete atualmente a uma empresa municipal designada “Espaço Municipal”. 

Este bairro alberga atualmente cerca de 800 famílias, mas, à semelhança do que aconteceu no 
passado, poderia albergar muitas mais se não fosse a falta de manutenção dos edifícios e a 
consequente degradação e insalubridade dos mesmos. Há aliás alguns edifícios que estão em perigo 
iminente de derrocada, havendo 2 edifícios onde nem sequer há luz nas zonas comuns do prédio. 

Acresce que este bairro foi construído com placas de fibrocimento com amianto, o que coloca em 
sério risco a saúde de todos os que habitam naqueles edifícios, sobretudo tendo em conta o estado 
de degradação dos mesmos. 

Num momento em que em Portugal se vive uma crescente crise social em consequência da 
aplicação das políticas de austeridade, cresce a necessidade de respostas em termos de habitação 
social e de custos controlados. É, pois, fundamental a requalificação das habitações existentes e a 
criação de novas. 

Face ao exposto, perguntamos: 

1. Que medidas pretende a Comissão tomar face a esta situação? 

2. Entende a Comissão que é viável manter 800 famílias nestes fogos com cobertura de 
fibrocimento com amianto? 

3. Pode um Estado-Membro manter edifícios destinados a habitação social nestas condições? 

4. Que medidas tem a Comissão previstas para promover a oferta de habitação social nos Estados-
Membros? 

 


